
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 Deputado Raimundo Santos – PSD/PA

PROJETO DE LEI Nº       , de 2025

(Do Sr. Raimundo Santos)

Acrescenta o art. 79-A à Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, para vedar o patrocínio, direto
ou  indireto,  de  empresas  que  exploram
apostas  eletrônicas  e  jogos  de  azar  em
eventos com participação direta de crianças
e adolescentes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do

Adolescente – passa a vigorar acrescida do seguinte art. 79-A:

"Art. 79-A. É vedado o patrocínio, direto ou indireto, por parte de empresas

que explorem apostas eletrônicas ou jogos de azar que envolvam prêmios em

dinheiro, em eventos esportivos, culturais, recreativos, educativos que contem

com a participação direta de crianças ou adolescentes.

§1º Para os fins deste artigo, considera-se participação direta:

I – a atuação de crianças ou adolescentes como atletas, estudantes, artistas,

performers, influenciadores ou membros ativos do evento;

II – a configuração do público-alvo principal como sendo infantojuvenil.

§2º O patrocínio compreende qualquer forma de apoio financeiro, exibição de

marca, nome comercial, slogan, distribuição de brindes, promoção publicitária

ou associação de imagem.

§3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o responsável às

sanções previstas no art. 249 deste Estatuto, sem prejuízo de outras sanções

civis, administrativas e penais cabíveis."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 Deputado Raimundo Santos – PSD/PA

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  tem  por  objetivo  reforçar  a  proteção  integral  de

crianças  e  adolescentes  contra  práticas  comerciais  que  possam  estimular

comportamentos  de  risco,  como  a  familiarização  precoce  com  o  universo  das

apostas eletrônicas e jogos de azar.

O  avanço  das  casas  de  apostas  (bets)  no  Brasil  trouxe  consigo  uma

avalanche publicitária,  que hoje permeia transmissões esportivas,  mídias digitais,

redes  sociais,  plataformas  digitais  e  eventos  presenciais.  Essas  empresas  têm

investido  maciçamente  em  patrocínios,  inclusive  em  contextos  que  envolvem

menores de idade — seja como público-alvo, seja como participantes ativos, como

atletas, estudantes e artistas mirins.

A  vinculação  da  imagem  de  casas  de  apostas  a  eventos  infantojuvenis

banaliza  o  jogo  como  forma  de  lazer  e  cria  um  ambiente  propício  ao

desenvolvimento  precoce  da  ludopatia,  com  graves  consequências  sociais,

financeiras e psíquicas.

A ludopatia, também conhecida como jogo patológico, é reconhecida pela

Organização  Mundial  da  Saúde  como  um  transtorno  do  controle  de  impulsos,

caracterizado pela necessidade incontrolável  de apostar,  independentemente das

consequências  negativas.  Seus  efeitos  são  particularmente  danosos  quando

iniciados  na  adolescência,  afetando  a  saúde  mental,  a  vida  escolar,  os

relacionamentos familiares e sociais dos jovens.

Ao propor a inclusão do art. 79-A no Estatuto da Criança e do Adolescente,

esta  proposição  busca  preencher  uma  lacuna  normativa,  adotando  uma medida

clara  e  objetiva  de proteção da infância  e  da  adolescência  contra  o  aliciamento

indireto  de  empresas  cuja  atividade,  embora  regulamentada,  exige  mecanismos

rigorosos de controle social.

____________________________________________________________________________
______________________

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 787 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
Tel: (61) 3215-5787/3787 | dep.raimundosantos@camara.leg.br

*C
D2

54
41

16
41

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Raimundo Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254411641500

PL
 n

.2
60

9/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
05

/2
02

5 
12

:1
1:

51
.0

47
 - 

M
es

a



 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 Deputado Raimundo Santos – PSD/PA

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu art. 227, estabelece como

prioridade absoluta a proteção de crianças e adolescentes contra qualquer forma de

negligência, exploração e influência nociva à sua formação. Esta proposta está em

plena consonância com tal comando constitucional.

Desta  forma,  esta  proposta  representa  um passo  firme  e  necessário  na

proteção das futuras gerações contra os malefícios do marketing agressivo e da

normalização do jogo, razão pela qual conto com o apoio dos nobres parlamentares

para a sua aprovação. 

           Sala das Sessões, 27 de maio de 2025.

Deputado RAIMUNDO SANTOS
 PSD-PA
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